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Vereador ROQUE DE FREITAS vereador roouede&eitas@,.,camaracm.com.br Bancada do PSDB

REQUERIMENTO
PODERLEGISIJ\TlVQDECAMP~058/07

ProtocoloN2~
CampoMourão,.1.s.J.!lSJ.o:LHoras.ffl.o.

. ~ I APROVADOPOR
REJEITADO

RETIRADO

UNANIMIDADE MAIORIA

FAVO RAVE L A TRAMITAÇÃO

)0../..Q.L/.Q~..

Sala das SeBS6es_~__L_Q.[:_

(

------------

PRESIDENTE
\

'......

.--..........................................................-..

CONSIDERANDOque o DER para fazer o levantamento topográficoda duplicação
da Br 158 e do Anel Viário de Campo Mourão, derrubou todas as arvores que
existiamao lado da rodoviadesde a ponte do Rio 119, até o antigo Posto da Policia
Rodoviária;

CONSIDERANDOque já existe uma planta e demarcação das duas pistas no projeto
da Br 158entre Campo Mourãoe Maringá;

CONSIDERANDOque já tem mais de cinco anos que foram derrubadas estas
arvores e até agora nada se fez para a construção destas pistas e com a planta e a
demarcação das pistas, já se sabe aonde poderá ser replantada a antiga
arborização;

CONSIDERANDO que nos foi enviado oficio explicando que: MCombase no artigo
129 da Constituiçáa Federal e na lei 8.625193, informamos que instauramos na
Promotoria de Justiça de proteção ao meio ambiente o procedimento administrativo
rf' 0412006, tendo sido encaminhados os projetos ambientais referente ao trecho
Campo Mourão - Maringá, peja coflc''essionária Viapar. esclarecemos ainda que
oficiamos ao Jap requisitando laudo técnico averiguando se houve a efetiva execução
de tais projetos, bem como se há proposias aluais pam fIliflimÍ7w os irflp8(:iu..o;
ambientaisocasKJnadospela construçãodo anel viário".

o Var33dor que Stlbscr3ve, usando das atribuições conferidas pelo

Regimento Interno, ouvido o Plenário, requer à Mesa que seja remetido expediente



"4

'

PODER LEGISLATIVODE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua. Francisco AlbuQuerQue. 1488 - Telefu (044) 3523 -23.30- CEP 87302- 2:2:0 - CLPostal450
C NPJ. 79.869.772:/0001-14

e-mail: le!!islativomunicipal(Q)camaracm.com, br www.camaracm.com.br

~~ Vereador ROQUE DE FREITAS vereador roauede&eitas@Camaracrn,com,brBancadadoPSDB
1!It'I!1Ij ~.."'I

~ .. I

DETERMINANDO que reconstitua ou que o mesmo, intime a VIAPAR para

reconstituir a cobertura vegetal, replantando arvores, nos dois sentidos, respeitando

o projeto de duplicação da Br 158, na saída pára Maringá. Que se envie copia deste

requerimento para a SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, ao

MINISTÉRIO PUBLICO e para o IAP -INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ, para

que estas repartições tomem as medidas cabíveis a esta situação.

P. deferimento.

,
SALA DAS SESSÕES,em 14de maiode 200i~- ....
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A DIVISÃO LEGISLATIVACERTIFICA:

UANTO A EXIST~NCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.°
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposiçãoé idênticaa outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Trata-se de Indicação eI ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151,'§ 2°, inciso I, do R. L, pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição ter:n conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO ............

(emanexo)- art. 151,§;20,inciso li, alinea .d", do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses(cópiaanexo) - art.151,§;20,incisoli, alinea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluido no Plano Plurianuale Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128,§;20,do R.I.

Campo Mourão,i'o de Maio de 2007.

~k~...m.....
ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
~Requerimento
( ) Outros

/2007
/2007
/2007
/2007

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda ã L.O.M. n°
( ) Moção n°

/2007
}2007
12007
/2007

AUTOR (ES): .............................................................................................

OCORRÊNCIAS:

~ Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Víciode competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

( ) Inconstitucional por ferir:... .................................................................

) Inorgânico por ferir: ..............................................................................................

( ) Ilegal por ferir: .......................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:..............................................................................................

.......................................................................................................................................................................
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligênciasnecessárias ou sugeridas: ... .......................................

.......................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em /0 10 S /2007.

(~ favorável à tramitação.
() favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentaçã~stitutivo
( ) Contrário à trarT}Ífação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.


